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Ministério da Ciência e Tecnologia
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 23, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

Encarrega a Comissão Especial de Astronomia para indicar nomes e preparar
minuta de Regimento para a Comissão Nacional Permanente de Astronomia.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 4º do Anexo I ao Decreto nº 5.886, de 6 de setembro de 2007,
que aprovou a Estrutura Regimental do Ministério da Ciência e Tecnologia, resolve:

Art. 1º Encarregar a Comissão Especial de Astronomia designada pela Portaria SEXEC/MCT nº
10, de 17.06.2009 para, no prazo de 90 (noventa) dias:

I - Indicar os nomes para composição da Comissão Nacional Permanente de Astronomia -
CNPA, de acordo com os critérios e especificações estabelecidos no Plano Nacional de Astronomia;

II - Preparar minuta de Regimento de funcionamento da CNPA para apreciação de seus
membros.

LUIZ ANTONIO RODRIGUES ELIAS

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 199, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010(*)

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso da delegação de competência conferida pelo art.
1º, da Portaria MCT n° 80, de 03 de fevereiro de 2010, observando o disposto no art. 55, inc. II, da Lei
N° 12.017, de 12 de agosto de 2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2010, e considerando a
necessidade de ajustar o detalhamento da despesa de dotação orçamentária consignada à Administração
Direta por meio de emenda parlamentar, a fim de disponibilizar recursos para aplicação por entidade
privada sem fins lucrativos, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do anexo a esta Portaria, alteração da modalidade de aplicação de
dotação orçamentária consignada pela Lei N° 12.214, de 26 de janeiro de 2010, Lei Orçamentária Anual,
LOA/2010, e em seus créditos adicionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO BOMFIM

ANEXO

FISCAL R$ 1,00
Anexo
Código/Especificação Fonte Redução Acréscimo

Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r
24.101

Ministério da
Ciência e Tecnologia

300.000 300.000

19.572.0471.8976.0021
Apoio à Pesquisa, Inovação e
Extensão Tecnológica para o
Desenvolvimento Social - No

Estado do Maranhão
0.100 4.4.99 300.000 4.5.50 300.000

TO TA L 300.000 300.000

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 329, de 15-12-2010, Seção 1, pág 26, , com incorreção no

original.

PORTARIA No- 227, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso da delegação de competência conferida pelo art.
1º, da Portaria MCT n° 80, de 03 de fevereiro de 2010, observando o disposto no art. 55, inc. II, da Lei
N° 12.017, de 12 de agosto de 2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2010, e considerando a
necessidade de ajustar o detalhamento da despesa de dotação orçamentária consignada à Administração
Direta por meio de emenda parlamentar, a fim de disponibilizar recursos para transferência a instituições
privadas sem fins lucrativos, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do anexo a esta Portaria, alteração da modalidade de aplicação de
dotação orçamentária consignada pela Lei N° 12.214, de 26 de janeiro de 2010, Lei Orçamentária Anual,
LOA/2010, e em seus créditos adicionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO BOMFIM

ANEXO

Fiscal R$ 1,00
Anexo
Código/Especificação Fonte Redução Acréscimo

Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r
24.101
Ministério da
Ciência e Tecnologia

2.200.000 2.200.000

19.571.0471.8975.0016
Apoio à Pesquisa e Desenvolvi-
mento Aplicados à
Segurança Alimentar e Nutricio-
nal - no Estado do Amapá

100 4.4.40 2.200.000 4.4.5 2.200.000

PORTARIA No- 228, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso da delegação de competência conferida pelo art.
1º, da Portaria MCT n° 80, de 03 de fevereiro de 2010, observando o disposto no art. 55, inc. II, da Lei
N° 12.017, de 12 de agosto de 2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2010, e considerando a
necessidade de ajustar o detalhamento da despesa de dotação orçamentária consignada à Administração
Direta por meio de emenda parlamentar, a fim de disponibilizar recursos para transferência a instituições
privadas sem fins lucrativos, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do anexo a esta Portaria, alteração da modalidade de aplicação de
dotação orçamentária consignada pela Lei N° 12.214, de 26 de janeiro de 2010, Lei Orçamentária Anual,
LOA/2010, e em seus créditos adicionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO BOMFIM

ANEXO

Fiscal R$ 1,00
Anexo

Código/Especificação Fonte Redução Acréscimo
Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

24.101
Ministério da

Ciência e Tecnologia

500.000 500.000

19.571.0471.8977.0026
Apoio à Pesquisa e à Inovação
em Arranjos Produtivos Locais-

No Estado de Pernambuco
100 4.4.99 500.00 4.4.5 500.000

PORTARIA No- 229, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso da delegação de competência conferida pelo art.
1º, da Portaria MCT n° 80, de 03 de fevereiro de 2010, observando o disposto no art. 55, inc. II, da Lei
N° 12.017, de 12 de agosto de 2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2010, e considerando a
necessidade de ajustar o detalhamento da despesa de dotação orçamentária consignada à Administração
Direta por meio de emenda parlamentar, a fim de disponibilizar recursos para transferência a instituições
privadas sem fins lucrativos, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do anexo a esta Portaria, alteração da modalidade de aplicação de
dotação orçamentária consignada pela Lei N° 12.214, de 26 de janeiro de 2010, Lei Orçamentária Anual,
LOA/2010, e em seus créditos adicionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO BOMFIM

ANEXO

Fiscal R$ 1,00
Anexo

Código/Especificação Fonte Redução Acréscimo
Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

24.101
Ministério da

Ciência e Tecnologia

2.230.000 2.230.000

19.126.1008.6492.0001 Fomento
à Elaboração

100 3.3.99 1.130.000 3.3.50 1.130.000

e Implantação de Projetos de In-
clusão Digital

100 4.4.99 1.100.000 4.4.50 1.100.000

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 24, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TEC-
NOLÓGICO - CNPq, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto
nº 4.728, de 09/06/2003, e em conformidade com decisão da Diretoria Executiva em sua 27 ª (vigésima
sétima) reunião de 09/12/10, resolve:

Revogar a alínea "d" do item 2.1 das Normas Específicas da modalidade de bolsa Doutorado
Sanduíche no Exterior - SWE constantes do Anexo III da RN-021/2007 - Bolsas no Exterior, publicada
no D.O.U de 15/08/2007, Seção: 1, Página: 12.

Esta Resolução Normativa entra em vigência a partir da data de sua publicação, ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / n o r m a s / r n _ 0 7 _ 0 2 1 . h t m

CARLOS ALBERTO ARAGÃO DE CARVALHO FILHO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 25, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TEC-
NOLÓGICO - CNPq, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto
nº 4.728, de 09/06/2003, e em conformidade com decisão da Diretoria Executiva em sua 27 ª (vigésima
sétima) reunião de 09/12/10, resolve:

Acrescer o nível "I" (i) à modalidade de bolsa Fixação e Capacitação de Recursos Humanos dos
Fundos Setoriais - SET e alterar os critérios de enquadramento do nível "H" da mesma modalidade de
bolsa, no item 6.5 das normas específicas das bolsas de Longa Duração, Anexo I, da RN-015/2010 -
Bolsas de Fomento Tecnológico e Extensão Inovadora, publicada no D.O.U de 08/07/2010, Seção: 1,
Página: 9.

Esta Resolução Normativa entra em vigência a partir da data de sua publicação, ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / n o r m a s / r n _ 1 0 _ 0 1 5 . h t m

CARLOS ALBERTO ARAGÃO DE CARVALHO FILHO
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